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BOLETIM OFICIAL FGBT 01/2026 – “FILIAÇÃO TEMPORARIA” 
 

 
A Presidência da Federação Gaúcha de Beach Tennis no exercício de suas 
atribuições administrativas estabelece a modalidade de registro temporário de 
atletas para montagem do evento especial de equipes Desafio dos Points 
conforme o seguinte regramento: 
 

1- O registro deverá ser efetivado na plataforma GRIPO sob a 
responsabilidade da respectiva equipe representada; 

2- Os Atletas registrados nesta modalidade não terão direito a participação 
do ranking gaúcho, desconto em anuidades e representação na Comissão 
de Atletas. Somente os atletas que se registrarem com o pagamento da 
anuidade integral na plataforma LetzPlay terão este direito. 

3- O período de validade do registro temporário é até 31 de dezembro de 
2026 e se destina exclusivamente a participação do evento de equipes 
“Desafio dos Points” e outros eventos realizados a plataforma GRIPO 
neste período.  

4- O Valor do registro temporário é de R$ 48,00 (quarenta e oito Reais); 
5- Os Atletas anuidade de registro ativa em dia na plataforma LetzPlay 

poderão participar regulamente do evento de equipes “Desafio dos 
Points”, contudo, como se trata de um evento de equipe, não computa 
pontuação para o ranking gaúcho. 

6- Ainda que seja evento especial e de equipes o “Desafio dos Points” e um 
evento oficial e as equipes e os participantes como atletas registrados 
estão sujeitos e subordinados a todos os regramentos da FGBT, 
subordinados ao TJD da FGBT, tutelados pelo CBJD. 

 
 

Atenciosamente, 

Porto Alegre 24 de Março de 2026. 

 
Eduardo Rafael do Santos 

Presidente da FGBT 

http://www.beachtennisgaucho.com.br/
mailto:fgbt.beach@gmail.com

